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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 
 
1a PARTE: PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE, sito à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, inscrito no 
CNPJ: 11.361.250/0001-73, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria 
n° 359 de 08 de agosto de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada Licitação na modalidade PREGAO ELETRÔNICO, através do site 
www.bllcompras.com, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 191 da Lei nº 14.133/2022 (Nova Lei de Licitações), o Município de 
Serrita/PE informa que o presente certame será regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n° 10.024, de 
20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis.  
 
2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS / DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS DO APARELHO DE RAIO-X E O 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR (BOMBA DE INFUSÃO) PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA –PE. 
 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões - BLL; 
2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante da página 
eletrônica: www.bllcompras.org.br. 
2.3 A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE utilizará o sistema de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações & 
Pregões. 
2.4 O edital poderá ser acessado e baixado nos seguintes sítios: 
https://www.serrita.pe.gov.br/index.php > TRANSPARÊNCIA > LICITAÇÕES 
 
3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de outubro de 2023 às 08h30min horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de outubro de 2023, às 08h30min horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 30 de outubro de 2023, às 09h00min horas. 
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. PREFEITURA DE SERRITA/PE está localizada na Rua Barbosa Lima, n° 63- Centro, SERRITA/PE, CEP: 
56.140-000, telefone: (87)3882-1156 e e-mail: cpl.serrita2022@gmail.com. 
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos, 
oriundos do tesouro municipal, consignados no orçamento da Prefeitura do Município de SERRITA PE para o 
exercício financeiro de 2023 sob a rubrica:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bll.org.br. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. Deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bll.org.hr) poderá ser esclarecida através da 
empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
contato@bll.org.br. 
6.2. Poderão participar desta Licitação empresas sob a denominação de sociedades empresarias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento de 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a  
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível com o 
objeto Licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V — DO 
ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bll.org.br o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;  
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no 
sitio eletrônico www.bllcompras.com, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, suas propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o Licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bll.org.br). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 
123/2006. 
7.4. No campo “Informações Adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação DO ITEM E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO, de acordo com o disposto no ANEXO I- 
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca/modelo e/ou fabricante do produto;  
b) Preço global DO ITEM cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus 
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico bll.org.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles apresentados, 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação 
de serviços. 
7.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.12. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 
 
8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o (a) pregoeiro (a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de Lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual 
ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas 
ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e 
ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O (A) pregoeiro (a) dará início a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor DO ITEM. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ao inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao (a) pregoeiro (a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o (a) pregoeiro (a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o (a) pregoeiro (a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado“, nos termos do Art. 31, inciso II c/c 
Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
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9.5.6. Na ausência do lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
 
10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais Licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 
10.024/2019 e verificará a habilitação do Licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
cpl.serrita2022@gmail.com a proposta de preços, e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao ÚLTIMO LANCE ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o Licitante subsequente e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 
 
11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via Única Original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos, nos do Anexo II — Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
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vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação da 
mesma. 
1 1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O Licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.  
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes a 
entrega do objeto. 
11.6. No caso de a Licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da Licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
 
a) Da Habilitação Jurídica: 
a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
a.5) Documento (s) oficial (is) do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
b.7) Cópia da Inscrição Estadual e/ou Municipal, se houver; 
 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 
c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica  e 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata 1º e 2º grau, expedida pelo 
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml para empresas sediadas em Pernambuco. 
c.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

c.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

c.2.2. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml


                  

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E – mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

seu balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

LG =       ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO       ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                        ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
c.3 – no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperataivas essas deverão provar que se 
enquadram na Lei complementar 123/06 e Lei complementar 147/14.  
 
d) Da Qualificação Técnica: 
d.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de 
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 
 
e) Das Declarações: 
e.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 
Constituição Federal. 
e.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme o Inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/2002, c/c o § 4° do art. 26 do Decreto Federal 
10.024/2019. 
e.3) Declaração de inexistência de fatos supervenientes. 
 
12.2 As Licitantes ao enviarem a Documentação de Habilitação para a Plataforma, deverão atentar-se às 
Disposições do Item 21.8 deste Edital. 
12.3. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em Legislação especificam os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
 
13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte 
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar os 
Licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em ata. 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


                  

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E – mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

14.1.2. A proposta final para o ITEM não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, 
sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do ITEM, devendo o licitante, readequar o valor do 
ITEM aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o Licitante que cotou na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo (a) pregoeiro (a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo 
de 05 minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
 
15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos 
com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) pregoeiro (a), 
até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço deste pregão no sistema do bll.org.br. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar 
as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio de e-mail aqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a mesma no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br. Os demais licitantes ficam desde logo 
convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
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17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constantes no subitem 2.2., deste edital. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso da interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta Licitação, 
decidida o recurso, este homologará o julgamento do (a) pregoeiro (a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta Licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de SERRITA/PE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
19.2 O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas garantidas a prévia defesa: 
 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da 
comunicação formal da rejeição; 
 
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
SERRITA/PE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 19.3 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta Licitação: 
 
I- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 
II- Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
 
19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.8 A Licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 
19.9. As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam as demais Licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital. As 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outro Licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis a contratação 
estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revoga-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.  
21.2. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Licitatório vedado à inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o não atendimento as 
solicitações ensejarão DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentão fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da Licitação.  
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente, digital ou por Servidor da Administração. Caso esta documentão tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o (a) pregoeiro (a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação/Pregão, via e-mail institucional cpl.serrita2022@gmail.com, ou 
no próprio chat da plataforma do bll.org.br “sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móve1, como forma de 
garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto a responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da 
Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
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ANEXO I- Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II- Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO III- Modelo de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

 
 
 

Serrita - PE, 17 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 

__________________________________________________________ 
AROLDO ROSENDO DA SILVA 

PREGOEIRO 
PORTARIA 313/2023 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO, ESTIMATIVA MÉDIA DE PREÇOS E QUANTIDADES ESTIMADAS. 
 
Constitui objeto desse Termo de Referência apresentar elementos e informações  capazes de propiciar a abertura 
de Processo Licitatório na modalidade pregão Eletrônico do tipo menor preço por item  para contratação de 
empresa para futura aquisição de equipamentos / digitalização de imagens radiográficas do aparelho de 
Raio-X e o equipamento médico hospitalar (bomba de infusão) para o atendimento de urgência e emergência 
do Hospital Geral Imaculada Conceição do município de Serrita -PE.  Os produtos a serem adquiridos têm suas 
especificações, unidades, e estimativa média de preços e quantidades no escopo da planilha (Anexos) deste 
Termo de Referência. 
 
2 - RAMO DE ATIVIDADE DO LICITANTE 
 
O Ramo de Atividade do Licitante será comprovado conforme as atividades cadastradas no registro cadastral do 
licitante, comprovadas a sua atuação mediante contrato social e consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as normas e exigências, 
constantes no Termo de Referência, no Edital e seus anexos e que  tenham ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado. Deverá constar no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica como objeto em seu contrato social a 
atividade específica  deste termo de referência. 
 
3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Mesmo com novas tecnologias, o exame de Raio-X continua sendo uma ferramenta importante para o diagnóstico 
de distúrbios em pacientes. O Raio-X é um dos exames de imagem menos complexos e também mais solicitados 
por médicos no mundo todo, seja em clínicas ou hospitais. Geralmente, é a partir  do exame que o primeiro 
diagnóstico é obtido. 
 
O exame de Raio-X é realizado através de feixes de ondas eletromagnéticas, que atravessam o nosso corpo. As 
estruturas corporais menos densas, como a pele, conseguem ser atravessadas pelos feixes mais rapidamente, 
marcando o local escuro. Já os ossos e tecidos mais tensos acabam dificultando a passagem dos feixes, gerando 
imagens mais claras. Em outras palavras, as imagens do Exame de Raio-X são geradas através do disparo dos 
feixes de ondas eletromagnéticas, captados como em uma fotografia. A partir daí, podem  ser geradas imagens 
tradicionais ou digitais. 
 
É fácil perceber que o exame de Raio-X tem uma importância enorme no rol de  exames mais solicitados pelos 
médicos tendo uma enorme importância na investigação de fraturas e outras doenças tornando assim primordial na 
identificação de doenças, fraturas entre outras enfermidades. Por isso a modernização e consequentemente a 
volta do funcionamento do aparelho de Raio-X no município de Serrita-PE é essencial para uma melhor e mais 
rápida  avaliação médica em casos de urgências ganhando um tempo precioso para atender casos que 
necessitem desse exame e também diminuindo o fluxo de pacientes que saem do seu município para realizar esse 
exame nos municípios vizinhos. 
 
Contudo a aquisição dos equipamentos para a modernização do equipamento de Raio-X para que ele volte a 
funcionar em perfeitas condições é de extrema importância altamente urgente tornando assim esse termo 
justificado. 
 
4 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
Os critérios de aceitação do objeto tomarão como prioridade a proposta mais vantajosa para a Administração. Em 
se tratando de contratação de empresa para  futura aquisição de aparelhos para modernizar e colocar em 
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funcionamento o aparelho de Raio-X no pronto atendimento para atender as necessidades do Hospital Geral 
Imaculada Conceição do municipio de Serrita-PE, será critério de aferição o menor preço ofertado pelo 
proponente e, se a administração julgar  necessário, exigirá amostra ou determinará diligência de servidor com 
conhecimento notório sobre os produto e serviços objeto deste Termo de Referência, antes de emitir a Nota de 
Autorização de Fornecimento. 
 
O produto solicitado através desse Termo de Referência deverá observar rigorosamente as especificações nele 
constante e as normas técnicas aplicáveis ao produto. Quando verificado o não atendimento ao padrão de 
qualidade aceitável pelo Município, não será dada a quitação de aceitabilidade do produto, devendo o fornecedor 
proceder a substituição até atender o padrão de qualidade ideal. 
 
À Secretaria reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto no processo 
administrativo de licitação. 
 
Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, ou estejam fora dos padrões 
determinados, a unidade solicitará a regularização no  prazo máximo de 05 (cinco dias ) úteis. O atraso na 
correção dos mesmos  acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
O fornecimento do produto será através de entrega futura, devendo o fornecedor realizar a entrega juntamente com 
a Nota fiscal com a indicação da marca que o licitante indicar em sua proposta de preços. A nota fiscal deverá ser 
acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e INSS, condição esta indispensável para 
efetuar o pagamento. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por um Servidor Municipal competente, que verificará a quantidade e atendimento a todas 
as especificações contidas neste Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
 
A execução do objeto do contrato e o recebimento será recebido, de acordo com o Inciso II do art. 73 da Lei Federal 
n 8.666/93, sendo provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhados da devida nota fiscal, devendo 
neste momento ser realizada conferência inicial por responsável pela fiscalização do objeto identificando a 
conformidade com as especificações técnicas. O recebimento definitivo, quando for o caso, ocorrerá após 
verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação e se confirmada a conformidade com 
as especificações técnicas a nota fiscal será atestada pelo responsável pelo recebimento.  
 
O Município rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, 
mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram em desacordo com o especificado, 
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que a mesma providencie a correção 
necessária dentro dos prazos de recebimento. 
 
Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos ou prestação 
dos serviços fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando- se a substituir ou refazer às suas expensas aquele que 
apresentar falha ou defeito no prazo estabelecido pela Administração. O recebimento dos produtos não implica na 
sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 
quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação 
definitiva. 
 
O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data 
de entrega dos materiais. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes 
à Administração. 
 
A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
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5 - PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E/OU ENTREGA DO OBJETO 
 
O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Nota de Autorização de Fornecimento, e a entrega, deverá ser efetuada na Secretaria que solicitou a compra. 
 
O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023, com eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial. Os pedidos só deverão ser atendidos quando devidamente assinados pelo Setor de 
Compras da SECRETARIA solicitante. Qualquer alteração nos prazos e condições de fornecimento dos produtos 
deverão ser objetos de Termo Aditivo Contratual. 
 
6 - LOCAL E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DE MATERIAL 
 
O Prazo de 10 (dez) dias úteis é o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento e a efetiva entrega dos produtos, considerando o seguinte sistema operacional: 
separação dos produtos licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o local indicado para a 
entrega. 
 
As entregas dos itens serão feitas em parcela única, de acordo com a necessidade da Secretaria de saúde, 
que apresentará nota de fornecimento padronizada ao licitante vencedor, conforme necessidade da 
municipalidade. 
 
Os órgãos integrantes da administração municipal solicitarão a entrega dos produtos na Secretaria, conforme 
pedido, em endereço previamente indicado na Nota de Autorização de Fornecimento. A entrega dos produtos 
pela(s) empresa(s) vencedora(s) deve ocorrer no local determinado na nota de fornecimento, impreterivelmente no 
horário de 08h00 as 14h00, sendo a área de compras responsável para indicar o responsável pelo recebimento e 
conferência dos itens. 
 
O Município não arcará com os custos e pessoal para realização das descargas ou outros serviços que devem 
correr por integral conta da empresa licitante, devendo qualquer despesa com tal serviço, ficar a cargo da empresa 
vencedora, bem como o carregamento e transporte dos produtos substituídos e descartados. Os pedidos deverão 
ser atendidos no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento  da respectiva Nota de Autorização 
de Fornecimento, devidamente assinada pela Área de Compras. 
 
O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto deste Termo de Referência será a Secretaria que 
solicitou a compra, observados os artigos 73 a 76 da  Lei Federal n.º 8.666/93. Ao Município se reserva o direito de 
não receber produtos e serviços que não atenderem ao padrão de qualidade exigido pelo município, ou em 
desacordo com o previsto neste Termo de Referência, podendo devolver e exigir a sua substituição em prazo não 
superior a 10 (dez) dias corridos e ainda solicitar o cancelamento do contrato conforme disposto no art. 78 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
Todos os itens deverão obedecer às especificações constantes deste Termo de Referência, o edital e seus anexos. 
Os produtos serão recebidos no endereço fornecido na Nota de Autorização de Fornecimento, por 
responsabilidade da Contratada, onde o responsável designado para recebimento procederá à conferência e 
recebimento dos Produtos. O fornecedor deverá apresentar nota fiscal com as descrições do produto, inclusive 
com a indicação da marca que o licitante indicar em sua proposta de preços. A nota fiscal deverá vir acompanhada 
da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e do INSS, condição está indispensável para efetuar o 
pagamento. 
 
7 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA 
 
Por se tratar de aquisição de bem comum, sugerimos a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor preço. 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


                  

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E – mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

 
8 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E SUBCONTRATAÇÃO 
 
Esta solicitação de licitação deve obedecer aos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas alterações na Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2017. Quando 
da participação das microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser identificadas no credenciamento 
por meio de declaração, sob pena de declaração falsa. E na habilitação apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, não sendo necessária a apresentação de CND Estadual e 
Municipal, conforme definido no Edital. 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
10 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar da licitação as pessoas jurídicas do ramo específico de comércio por atacado ou a varejo de 
deste termo de referência, sendo a participação aberta a ampla concorrência. 
 
11 - INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FONTE DE RECURSOS 
 
Para ocorrer as despesas decorrentes da referida prestação de serviço, serão utilizados recursos próprios e de 
repasse previstos na dotação orçamentária abaixo descriminadas: 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE   RELACIONADAS A ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
12 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo recebimento do 
bem, o qual terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela 
empresa das obrigações contratuais. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos 
autos do processo pelo responsável pelo recebimento (fiscal do contrato). 
 
O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta 
aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. A conta 
corrente da contratada deverá ser informada no ato de assinatura do contrato. O pagamento, mediante a emissão 
de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
 
A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme 
modelo definido pela Secretaria da Fazenda. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, 
de acordo com a legislação aplicável. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para 
retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 (cinco) dias úteis para o 
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responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 
reapresentação. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Previdência Social e junto ao FGTS. 
 
13 - REAJUSTE 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
14 - GARANTIA E MANUTENÇÃO 
 
A garantia mínima será aquela determinada por lei, de acordo com cada produto. A contratante, observando 
qualquer irregularidade, deverá comunicar imediatamente à contratada, para substituir, sem ônus para a 
contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o produto defeituoso por um produto novo  com as mesmas 
características do substituído. No caso de substituição, a partir do recebimento do produto novo trocado, será 
iniciado novo prazo de mesma duração conforme estabelecido anteriormente. A garantia é requisito essencial para 
a participação da licitante no certame, e deverá estar declarada na proposta vencedora. 
 
15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência. Deverão ser consideradas juntamente 
com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
 
 Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, padronização e 
simbologias; 
 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com os 
documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos neste Termo 
de Referência; 
 A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, corrigindo o 
fornecimento, sem ônus para o contratante. 
 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste Termo de Referência; 
 Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato do Município 
com respeito à execução do objeto; 
 Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados; 
 Responsabilizar pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que apresentarem qualquer 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


                  

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E – mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. Cumprir os prazos previstos no contrato ou 
outros que venham a ser fixados pelo Município; 
 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, durante toda a sua 
vigência, a pedido do Município; 
 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado. 
 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a indicada no 
contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando 
o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
 Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes 
para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de questões relativas aos 
serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em 
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia 
móvel ou outro meio igualmente eficaz. 
 Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou de outros meios igualmente eficazes, para contato do 
gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que 
isso gere qualquer custo adicional; 
 Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da 
manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das 
certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
 
16 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Comunicar a Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a execução dos serviços 
contratados; 
 Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 
 Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 
a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 Emitir, por meio do gestor/fiscal de contrato do Município, a ordem de fornecimento; 
 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações deste 
Termo de Referência; 
 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato do Município; 
 Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que venham a 
ser firmados. 
 
17 - SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
 
 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 Comportar-se de modo inidôneo; 
 Cometer fraude fiscal 
 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
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seguintes sanções: 
 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 
 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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18 - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO E INDICAÇÃO DO FISCAL 
 
O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do objeto licitado, por intermédio de servidor 
especialmente designado para esta finalidade, não eximindo a Controladoria Interna do Município, estabelecer por 
meio de ato normativo critérios de fiscalização do objeto da licitação. 
 
O fiscal do contrato será indicado pelo gestor do contrato que terá como atribuições anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. A Controladoria Interna do Município regulamentará por meio de ato próprio as 
rotinas de fiscalização de contrato. O Ato de designação do fiscal do contrato será juntado aos autos do Processo 
Administrativo de Licitação. 
 
19 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o 
Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição por escrito à Comissão Permanente de 
Licitação, que tem competência para decidir sobre aceitabilidade do recurso. 
 
Caberá à CPL, auxiliada pelos setores responsáveis a elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até vinte e quatro horas. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório conforme conteúdo da petição, sendo 
designada nova data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital, cabendo à CPL os procedimentos e publicação dos atos. 
 
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados na plataforma BLL. 
COMPRAS, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a 
previsão do Edital. 
 
 

Serrita, 09 de outubro de 2023. 
 

 
 

MARTA MARIA NUNES ANGELIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência 
 
 

SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS 
PREFEITO 
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, ESTIMATIVA MÉDIA DE PREÇOS E QUANTIDADES ESTIMADAS. 

O LOTE 02 SERÁ EXCLUSIVO ME/EPP 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT R$ V.TOTAL R$ 

01 

SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE ALTA RESOLUÇÃO, 
com alimentador monocassete: sistema de digitalização de imagens de alta 
resolução, com alimentador monocassete, com, no mínimo 10 pixels/mm 
para aquisição e visualização de imagens, para todos os tamanhos de 
cassetes de raios-x, cassetes estes, compostos por placas de fósforo para. 
Raios-x, em no mínimo 3 tamanhos possíveis. Digitalizador: o sistema 
digitalizador deverá possuir capacidade de: - reconhecer automaticamente 
o tamanho e tipo do cassete; - processar, no mínimo, 60(sessenta) 
cassetes (RX) por hora no formato 35x43cm, em resolução padrão; estação 
de trabalho para imagens de raios x: - conter software de processamento de 
exames de raios-x e software adicional de pós-processamento de imagens 
que permita, a critério do operador e de forma manual ou automática, 
incrementar o contraste da imagem. - efetuar automaticamente o 
enegrecimento da borda da imagem digitalizada que não recebeu radiação. 
- ferramentas de ajustes de brilho, contraste, índice de exposição, medidas 
de distâncias, ângulos, rotação, inversão, zoom e formatação de imagens 
para impressão - suprimir automaticamente linhas de grades nas imagens. - 
marcar automaticamente imagens que foram rotacionadas e invertidas. - 
efetuar conexão dicom 3.0 para impressão print. - possibilitar ao operador a 
capacidade de escolher multi layouts de impressão para permitir economia 
de filmes. - permitir o cadastramento de imagens de raios-x e sistema de 
identificação integrado ao terminal, para cadastramento dos cassetes. - 
permitir comunicação e arquivamento de, no mínimo, 2.000 imagens na 
forma online. - armazenar e distribuir imagens em formatos dicom 3.0 com 
níveis de visualizações (diagnóstica e referência) via rede existente, em 
tcp/ip, lan e wan. - 2 cassetes + placa de fósforo 35 x 43 cm para radiologia 
computadorizada. - software baseado em plataforma web, com 
disponibilização de, no mínimo, 4 pontos de acesso remoto e simultâneos 
para visualização das imagens via intranet ou internet (web viewer). - 
capacidade para gravação de imagens em dvd em formato que permita sua 
visualização em um pc padrão, sem necessidade de software adicional. - 
possibilitar uso de senhas individuais de acesso, com definição de 
privilégios, para proteção de dados confidenciais. - possuir software 
multilayout, possibilitando ao operador a capacidade de formatar a 
impressão de, no mínimo, 04 imagens de resolução diagnóstica na mesma 
película e selecionar tamanhos diferentes de película, podendo ser de 
formatos e tamanhos diferentes. IMPRESSORA PARA RX: sistema de 
imagem direta digital tecnologia de impressão a laser: - possua resolução 
mínima de 320 dpi e tecnologia de impressão a laser; - processamento de 
no mínimo 40 filmes por hora, do tamanho 35x43 cm; - imprimir filmes nos 
tamanhos 20x25cm, 25x30com, 28x35cm e 35x43cm; - o equipamento 
deverá ser dicom nativo, ou seja, sem a necessidade de acessórios 
externos (print server) para conversão do sinal ao padrão dicom 3.0; - 
permitir conexão com modalidades através do protocolo dicom 3.0 e 
ethernet tcp/ip; - alimentação 220 volts, 60 hertz. - obs: devendo 
acompanhar um NOBREAK DE 3 KVA. Garantia de 12 meses.  

UNID 01 100.333,34 100.333,34 

2 

BOMBA DE INFUSÃO EQUIPO UNIVERSAL CARACTERÍSTICAS: Taxa 
de fluxo máxima de 2200 ml/h para infusões rápidas e eficientes; Faixa de 
ajuste da taxa de fluxo de 0,1 a 1800 ml/h, com resolução de 1 ml/h, 
permitindo uma administração precisa; Alarme de oclusão integrado para 
garantir a segurança do paciente durante o procedimento; Suporte a várias 
marcas de conjuntos de infusão, oferecendo compatibilidade e flexibilidade; 
Bateria interna e adaptador DC externo para uso em diferentes ambientes 
clínicos; Conectividade sem fio WiFi para facilitar a monitorização e controle 
remoto; ESPECIFICAÇÕES: Dimensões: 132 mm x 95 mm x 165 mm 
(LAP); Peso: 1,33 kg; Adaptador de energia: entrada AC 100V-240V~ 
50-60Hz, saída DC 15V-2ª; Tensão de entrada para a bomba de infusão: 

UNID. 1 5.700,00 5.700,00 
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DC 15V; Taxa de fluxo máxima: 2200 ml/h; Faixa de ajuste da taxa de fluxo: 
0,1 - 1800 ml/h (com resolução de 1 ml/h); Precisão da taxa de fluxo 
(desempenho essencial): ± 3%; Faixa de Volume a ser Administrado 
(VTBI): 1~9999 ml, com resolução de 1 ml; Precisão do volume de infusão 
(desempenho essencial): ± 3%; Taxa de purga: 1 ml/h ~ 800 ml/h ajustável 
± 20%; Pressão máxima de infusão: > 160 kPa; Alarme de oclusão 
(pressão) (desempenho essencial): 40 kPa ± 20 kPa (mínimo), 100 kPa ± 
30 kPa (máximo); Tempo para ativação do alarme de oclusão (bolus 
máximo): Taxa de fluxo mínima: alarme ativado quando a pressão está 
entre 40 kPa ± 20 kPa por 13 minutos; fluxo intermediário: alarme ativado 
quando a pressão está entre 100 kPa ± 30 kPa e o bolus produzido é menor 
ou igual a 0,3 ml; Tempo de recuperação após pausar o som do alarme: 1 
min 50 s a 2 min; Tempo para pausa do alarme: 1 min 50 s a 2 min; Tempo 
de vida útil: 5 anos; Exibição do Volume a ser Administrado (VTBI); Limpeza  
dos dados de VTBI; Registro na ANVISA/INMETRO. 

TOTAL GERAL R$ 106.033,34 
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ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 
 
A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e 
Lei n° 10.520/2002, e Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, bem como as cláusulas e condições da 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, bem como 
estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de bem e fielmente 
fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos vencedor (es) da 
presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / 
DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS DO APARELHO DE RAIO-X E O EQUIPAMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR (BOMBA DE INFUSÃO) PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA -PE. 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 
 
Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 
 
 
 
 

.................................................................................................... 
Assinatura do Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. UNID. P. UNIT. TOTAL 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ............................................. , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir 
efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 029/2023, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO NOS TERMOS DO 
INCISO VII DO ART. 4° DA LEI 10.520/2002 C/C § 4° DO ART. 25 DO DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 

 
 
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ............................................. , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, para surtir efeito junto a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 
029/2023, que cumpri os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências do edital.  
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 
________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com endereço na _______, 
nº_____, bairro________, Município de ______, Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 
32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de Janeiro de 1993, e suas alterações, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

Local e Data ________, ____ de _________ de  2023. 
 
 
 
 

 

 

 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

CONTRATO N° XXX/2023 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE SERRITA/PE E DO OUTRO A 
EMPRESA......................................................... 
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARA. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato que entre si celebram, de um lado: O MUNICIPIO DE 
SERRITA/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ do 
MF sob o no 11.361.250/0001-73, com endereço à Rua Barbosa Lima, n° 63, Centro, Serrita/PE, CEP 56.140-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado Pela Senhora _________________________, 
secretária de Administração, _________, ____________, portador do CPF Nº __________________ e do RG 
_____________, residente e domiciliado à ______________________________, __________, 
_______________, _____________ com exercício na sede da prefeitura no endereço acima mencionado, e do 
outro lado, a empresa _______________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________, com sede na 
_____________________,____________________,__________________________, neste ato representado 
pelo (a) Sr. (a) __________,______________________,_________________, aqui denominada CONTRATADA, 
consoante Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nº 8.883, de 08/06/94, nº 9.648 de 27/05/98 e nº 9.854, de 
27/10/99, firmam o presente termo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS / DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS DO APARELHO DE RAIO-X E O 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR (BOMBA DE INFUSÃO) PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA -PE, conforme 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023, conforme cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 - PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 073/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023, de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei 
que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo (a) Sr. (a) ______________________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS / DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS DO APARELHO DE RAIO-X E O 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR (BOMBA DE INFUSÃO) PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA -PE, nos quais 
a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 
 
     
     
     
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
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3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (...........................................). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, inciso II, alínea “d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da 
solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá 
ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, 
devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de 
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.5 - Caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatível para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS À ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária ou outro meio legal definido pela Secretaria 
de Finanças Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1- A Contratada para fenecer o (s) produto (s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á: 
8.1.1- Cumprir integralmente as disposições deste instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do (s) produto (s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o (s) produto (s) objeto deste Contrato. 
8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7- Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8- Trocar, as suas expensas, o (s) produto (s) que vier (em) a ser recusado (s) por justo motivo, sendo que o ato 
de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do (s) produto (s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do (s) produto (s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução 
do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes 
sanções: 
10.2.1-  Advertência; 
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10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0.3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de 
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de SERRITA/PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de SERRITA, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por culpa da empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no 
subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
12.1- Fica designada a servidora _________________________, SECRETÁRIA DE ____________, a qual 
acompanhará a execução do serviço/fornecimento, que registrará os acontecimentos considerados relevantes, 
bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da Contratada em 
saná-las no prazo das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura, além dos demais meios legais, quando for o caso, consoante determinação 
legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - Integra o presente contrato todas as peças do Processo Licitatório nº 028/2023, a proposta apresentada pela 
Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Serrita/PE, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo, a que 
tudo assistiram. 

 
 

Serrita - PE, xxxxx de xxxxxx de 2023. 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
(NOME)                                                                                        (NOME) 
CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)_________________________________________________________CPF___________________________ 
 
 
2)_________________________________________________________CPF___________________________ 
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